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e-MEC: : 201907014 Parecer: CNE/CES 429/2022 Relator: Luiz Roberto Liza Curi
Interessada: Sociedade Educacional Riograndense Ltda. - Porto Alegre/RS Assunto:
Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior
(SERES) que, por meio da Portaria nº 580, de 7 de abril de 2022, publicada no Diário
Oficial da União (DOU), em 8 de abril de 2022, autorizou o funcionamento do curso
superior de Psicologia, bacharelado, pleiteado pela Faculdade de Tecnologia FTEC de
Porto Alegre (FTEC Porto Alegre), com sede no município de Porto Alegre, no estado do
Rio Grande do Sul, contudo, determinou a redução de 100 (cem) para 75 (setenta e
cinco) vagas totais anuais Voto do Relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto
nº 9.235/2017, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), expressa
na Portaria nº 580, de 7 de abril de 2022, para autorizar o funcionamento do curso
superior de Psicologia, bacharelado, a ser oferecido pela Faculdade de Tecnologia FTEC de
Porto Alegre (FTEC Porto Alegre), com sede na Avenida Assis Brasil, nº 7.765, Anexo
Prédio Engenharias e Oficinas, bairro Cristo Redentor, no município de Porto Alegre, no
estado do Rio Grande do Sul, com 75 (setenta e cinco) vagas totais anuais Decisão da
Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: : 202008471 Parecer: CNE/CES 430/2022 Relator: Luiz Roberto Liza Curi
Interessada: FACEB Educação Ltda. - Bom Despacho/MG Assunto: Recurso contra a
decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) que, por
meio da Portaria nº 596, de 14 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União
(DOU), em 18 de abril de 2022, indeferiu o pedido de autorização para funcionamento
do curso superior de Sistemas de Informação, bacharelado, pleiteado pela Faculdade Una
de Itabira (Una), com sede no município de Itabira, no estado de Minas Gerais Voto do
Relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, conheço do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), expressa na Portaria nº 596, de 14
de abril de 2022, que indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso
superior de Sistemas de Informação, bacharelado, que seria ministrado pela Faculdade
Una de Itabira (Una), com sede na Rua Sizenando de Barros, nº 27, Centro, no município
de Itabira, no estado de Minas Gerais Decisão da Câmara: APROVADO por
unanimidade.

e-MEC: : 201809386 Parecer: CNE/CES 431/2022 Relator: Maurício Eliseu Costa Romão
Interessada: SECID - Sociedade Educacional Cidade de São Paulo Ltda. - São Paulo/SP
Assunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 434, de 4 de fevereiro de 2022, publicada
no Diário Oficial da União (DOU), em 7 de fevereiro de 2022, indeferiu o pedido de
autorização para funcionamento do curso superior de Enfermagem, bacharelado, na
modalidade a distância, pleiteado pela Universidade Cidade de São Paulo (UNICID), com
sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo Voto do Relator: Nos termos
do artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, conheço do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior (SERES), expressa na Portaria nº 434, de 4 de fevereiro de 2022, que
indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso superior de Enfermagem,
bacharelado, na modalidade a distância, que seria ministrado pela Universidade Cidade
de São Paulo (UNICID), com sede na Rua Cesário Galero, nos 448/475, bairro Tatuapé, no
município de São Paulo, no estado de São Paulo Decisão da Câmara: APROVADO por
unanimidade.

e-MEC: : 201928821 Parecer: CNE/CES 433/2022 Relator: Maurício Eliseu Costa Romão
Interessada: Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá Ltda. - Rio de Janeiro/RJ Assunto:
Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior
(SERES) que, por meio da Portaria nº 1.232, de 11 de novembro de 2021, publicada no
Diário Oficial da União (DOU), em 12 de novembro de 2021, indeferiu o pedido de
autorização para funcionamento do curso superior de Nutrição, bacharelado, pleiteado
pela Faculdade Estácio de Sá de Ourinhos (FAESO), com sede no município de Ourinhos,
no estado de São Paulo Voto do Relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto
nº 9.235/2017, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), expressa
na Portaria nº 1.232, de 11 de novembro de 2021, que indeferiu o pedido de autorização
para funcionamento do curso superior de Nutrição, bacharelado, que seria ministrado
pela Faculdade Estácio de Sá de Ourinhos (FAESO), com sede na Avenida Luiz Saldanha
Rodrigues, s/n, Quadra C1-A, bairro Nova Ourinhos, no município de Ourinhos, no estado
de São Paulo Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

Processo:00732.002246/2020-11 Parecer: CNE/CES 434/2022 Relator: Maurício Eliseu
Costa Romão Interessada: Faculdade Interclasse Ltda. - Curitiba/PR Assunto: Recurso
contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES)
que, por meio da Portaria nº 1.921, de 10 de dezembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União (DOU), em 13 de dezembro de 2021, determinou o descredenciamento
da Faculdade FACESE, com sede no município de Curitiba, no estado do Paraná Voto do
Relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, conheço do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), expressa na Portaria nº 1.921, de
10 de dezembro de 2021, que determinou o descredenciamento da Faculdade FACES E ,
com sede na Rua Joaquim Nabuco, nº 968, bairro Tingui, no município de Curitiba, no
estado do Paraná. Voto, também, no sentido de que a Secretaria de Regulação e
Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação defina, junto à entidade
mantenedora, a responsabilidade sobre guarda e gestão do acervo acadêmico da IES, nos
termos do artigo 58 do Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por
maioria.

e-MEC: : 201806753 Parecer: CNE/CES 435/2022 Relator: Robson Maia Lins Interessado:
IEDUC - Instituto de Educação e Cultura S/A - Belo Horizonte/MG Assunto: Recurso contra
a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) que, por
meio da Portaria nº 612, de 25 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União
(DOU), em 27 de abril de 2022, autorizou o funcionamento do curso superior de
Engenharia de Produção, bacharelado, pleiteado pela Faculdade UNA de Conselheiro
Lafaiete, com sede no município de Conselheiro Lafaiete, no estado de Minas Gerais,
contudo, determinou a redução de 114 (cento e quatorze) para 57 (cinquenta e sete)
vagas totais anuais Voto do Relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº
9.235/2017, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), expressa
na Portaria nº 612, de 25 de abril de 2022, para autorizar o funcionamento do curso
superior de Engenharia de Produção, bacharelado, a ser oferecido pela Faculdade UNA de
Conselheiro Lafaiete, com sede na Rua Melvin Jones, nº 90, bairro Campo Alegre, no
município de Conselheiro Lafaiete, no estado de Minas Gerais, com 57 (cinquenta e sete)
vagas totais anuais Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: : 202112312 Parecer: CNE/CES 436/2022 Relator: Robson Maia Lins Interessado:
CESAP - Centro de Estudos Avançados Eireli - ME - Vitória/ES Assunto: Recurso contra a
decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) que, por
meio da Portaria nº 592, de 14 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União
(DOU), em 18 de abril de 2022, indeferiu o pedido de autorização para funcionamento
do curso superior de Teologia, bacharelado, na modalidade a distância, pleiteado pela
Faculdade de Vitória, com sede no município de Vitória, no estado do Espírito Santo Voto
do Relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, conheço do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), expressa na Portaria nº 592, de 14
de abril de 2022, que indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso
superior de Teologia, bacharelado, na modalidade a distância, que seria ministrado pela
Faculdade de Vitória, com sede na Rua Sagrado Coração de Maria, nº 315, bairro Praia
do Canto, no município de Vitória, no estado do Espírito Santo Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade.

Processo:23001.000723/2021-37 Parecer: CNE/CES 438/2022 Relator: Marco Antonio
Marques da Silva Interessada: Ledy de Jesus Moura - Urucurituba/AM Assunto: Recurso
contra a decisão da Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT), que indeferiu o pedido
de revalidação do diploma do curso superior de Medicina, obtido na Universidad Nacional
Ecológica, na cidade de Cotoca, na Bolívia Voto do Relator: Conheço do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Universidade Federal de Mato
Grosso (UFMT), que indeferiu o pedido de revalidação do diploma do curso superior de
Medicina, obtido por Ledy de Jesus Moura, emitido pela Universidad Nacional Ecológica,
na cidade de Cotoca, na Bolívia, nos termos da Portaria Normativa MEC nº 22, de 13 de
dezembro de 2016, e da Resolução CNE/CES nº 3, de 22 de junho de 2016 Decisão da
Câmara: APROVADO por maioria.

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e a Lei nº
9.784/1999, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias para recursos, quando couber,
a partir da data de publicação desta Súmula no Diário Oficial da União, ressalvados os
processos em trâmite no Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para efeito de
contagem do prazo recursal, será efetuada a partir da publicação nesse Sistema, nos
termos do artigo 1º, § 4º, da Portaria Normativa MEC nº 21/2017. Os Pareceres citados
encontram-se à disposição dos interessados no Conselho Nacional de Educação e serão
divulgados na página do CNE (http://portal.mec.gov.br/cne/).

Brasília-DF, 16 de setembro de 2022.
VINICIUS CAMPOS SILVA

Secretário-Executivo

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS

PORTARIA GABREITOR/IFSUDMG Nº 884, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022

O Substituto do Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria
GABREITOR/IFMGSE nº 354/2021, de 27-04-2021, publicada no Diário Oficial da União,
Edição nº 78, de 28-04-2021, Seção 2, página 27, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR a Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional (PRODI) a
proceder à realocação, no SIORG, da Função Gratificada - nível 2 (FG-02), da Secretaria
Geral - JFA-SEG/JFA-GAB/Campus JFA para Assessoria de Desenvolvimento Estratégico,
unidade vinculada à Diretoria de Desenvolvimento Institucional do Campus Juiz de Fora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

DAMIÃO DE SOUSA VIEIRA JÚNIOR

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS
DIRETORIA DE PROCESSOS SELETIVOS

PORTARIA Nº 1.620, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022

A Diretoria de Processos Seletivos da Universidade Federal de Alfenas, no uso
de suas atribuições legais, delegadas por meio da Portaria nº 1476/2022, de 11-08-2022,
publicada no DOU em 11-08-2022, Seção 1, fls. 52 e tendo em vista o que consta do
Processo nº 23087.010042/2021-84, resolve:

Prorrogar pelo período de 22-09-2022 a 21-09-2023, a validade do Processo
Seletivo para Professor Substituto, realizado por meio do Edital nº 95/2021, cujo resultado
foi homologado através do Edital nº 129/2021, de 20-09-2021, publicado no DOU de 22-09-
2021, Seção 3, fls. 66.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES LISKA
Diretor de Processos Seletivos

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PORTARIA Nº 988, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando: o que consta do Processo de nº. 23113.006857/2022-88; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para
Professor Efetivo do Departamento de Administração/Campus de Itabaiana, objeto do
Edital nº 006/2022, publicado no D.O.U. em 16/03/2022, e no Correio de Sergipe em
17/03/2022, conforme informações que seguem:

. Matérias de Ensino Administração Geral.

. Disciplinas Introdução à Administração; Teoria Geral da Administração;
Tópicos Especiais em Administração; Administração Pública
Brasileira; Direção Estratégica de Empresas; Iniciação Empresarial;
Organização, Métodos e Sistemas Administrativos (OMSA);
Estágio Supervisionado em Administração I e II; Sociologia das
Organizações; Ética dos Negócios e Pesquisa em Administração.

. Cargo/Nível Adjunto-A - Nível I

. Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

. Resultado Final

. Ampla Concorrência 1º LUGAR: KELLY MARIA PAZ E SILVA - 84,69
2º LUGAR: PAULA GONTIJO MARTINS - 79,58
3º LUGAR: ISABELA GONÇALVES DE MENEZES - 74,63
4º LUGAR: JORGE SANTOS NÉRIS - 68,23

. Cotas (Lei nº
12.990/2014)

Nenhum candidato aprovado

. Cotas (Decreto nº
3.298/1999)

Nenhum candidato aprovado

Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

VALTER JOVINIANO DE SANTANA FILHO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS
PORTARIA Nº 1.133, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022 - GAB/UFT

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS, designado
pelo Decreto Presidencial de 10 de setembro de 2021, publicado no DOU Nº 173, de
13 de setembro de 2021, seção 2, pág. 01, resolve:

Art. 1º - Criar a Função Auxiliar, com designação de gratificação FG-02,
subordinada ao setor descrito na coluna "Lotação" conforme a tabela abaixo:

. Setor Lotação Principais atividades a serem desenvolvidas no processo de
transição

. Direção do Campus de
Palmas

Coordenação do Curso de
Engenharia Elétrica

Assessoria às demandas administrativas do Curso de Engenharia
Elétrica e à elaboração e estruturação dos trabalhos da Secretaria
Integrada.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.
Palmas, 16 de setembro de 2022.

LUIS EDUARDO BOVOLATO
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